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Jurisprudência:

Autonomia que o Direito tem em relação ao texto jurídico. O resultado disso é uma coleção de decisões.

Jurisprudência Filosófica: É uma discussão que discute a autonomia que o operador do Direito tem em relação à interpretação que o legislador escreveu (magistrado).
È uma discussão dentro do poder que a sociedade deve fazer em relação à autonomia da “justiça”.

NORMA (( AUTONOMIA da JUSTIÇA (sistema jurídico)
Doutrina: Faz-se  sentir no momento da confecção da norma (legislativo).
O Direito não julga o fato social, o Direito julga o sentido da conduta humana que se transformou em fato social.

Jurisprudência: Dois tipos ( de Conceito
                                     (
                                    de Interesses

( De Conceitos:

(geral)    LEI 

                       (      Método  dedutivo      
 (particular) CASO
· Adequar o caso na lei

· Pouca autonomia da decisão jurídica

· Mais respaldo normativo, pois não vão dizer que a decisão está errada, já que usou o que está na lei, (não significa dizer que terá mais segurança).

· Neste caso você se obriga a obedecer possivelmente a leis injustas.

( De Interesses:  (Principal: Ihering)

(geral)         LEI 

                     (         Método  indutivo
(particular) CASO

· Adequar a lei ao caso

· Mais autonomia da decisão jurídica

· Poderá ser dito que foi tomada uma decisão “errada”

· Não se obriga a obedecer a leis injustas

Escolas de Jurisprudência:

Conceitos:

( Pandectista (Alemã) – Puchta

( Exegese (Francesa) – Napoleão

( Analítica (Inglesa) – Austin

 (Ambas com enfoque no texto jurídico, sendo a mais importante no Brasil a Escola Exegese)

Pandectista: Tem a oportunidade de fazer críticas ao legislador, ainda que cumprindo e obedecendo a lei.

EX: É a lei do crime hediondo, pois desde que saiu muitos juristas dizem que esta lei é inconstitucional. 

Exegese: Direito Brasileiro. Tem-se a intenção de olhar para o “imperador”  e ele não pode perder o controle do seu império. A lei deve ser cumprida mantendo a ordem no Estado. É a Escola com menos autonomia possível para as decisões jurisprudenciais. Constituição muito detalhada para manter a ordem. 

Analítica: Conhecida como o Comon Low, essa Escola tem base em leis, mas o código é pequeno, seguindo mesmo assim a lei. Não se escrevem no  código leis morais e éticas.

Escola Histórica – Savigny: é a única escola que “agride” profundamente a visão dogmática do Direito, questionando todo positivismo jurídico. Dela sairão visões de Direito mais livres do estrito cumprimento da lei e a crítica à própria confecção do legislador. (Ex. Direito Alternativo no Brasil).

